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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  
 

1.1. Eventos:  XXXIII COMEERJ  - Confraternização de Mo-
cidades  Espíritas do Estado  do  Rio  de  Janeiro   e   
XVIII ENEFE – Encontro Estadual da Família Espírita. 

 
1.2. Promoção:  CEERJ – Conselho Estadual Espírita do 

Estado do Rio do Janeiro 
 
1.3. Coordenação Geral: CEERJ - Área de Educação 

Espírita/ SEF. 
 
1.4. Coordenação de Execução: CEU/CEERJ - Área de 

Educação Espírita/SEF - CEU 
 

1.5. Período 

 

1.5.1. COMEERJ: 18 a 22/02/2012. 

 

a)  Chegada ao local:  18/02 (sábado) de 8 às 10 h. 
b)  Saída do local:  22/02 (quarta-feira) a partir de 10 h 

da manhã. 
 

1.5.2. ENEFE: 18 a 21/02/2011. 

O horário de funcionamento será elaborado pelas 
coordenações, de acordo com a característica e 
necessidade da clientela de cada Núcleo. 
 

1.6. Locais 
 

C O M E E R J  
Área 

Reunir 
Área de Abrangência / Nome Área 

Reunir 
Área de Abrangência / Nome 

I Norte e Noroeste 
Fluminense  
Polo I – Betânia 
Polo XVIII - Efraim 

VI Capital A (Zona Oeste e 
Costa Verde) 
Polo VI – Cesaréia 
Polo XVI – Betsaida 

II Serrana 
Polo IV – Cafarnaum 

VII Capital B (Irajá e 
adjacências) 
Polo VII – Samaria 
Polo XIV – Magdala 

III Sul e Centro Fluminense 
Polo III– Nazaré 
Polo IX– Damasco 
Polo XII – Caná da Galiléia 

VIII Capital C (Centro, Zonas 
Norte e Sul) 
Polo VIII – Jerusalém 
Polo XIII – Emaús 
Polo XVIIII - Tarso 

IV Baixada Fluminense e 
Petrópolis 
Polo II – Belém 
Polo V – Jericó 
Polo XV - Éfeso 

IX Grande Niterói 
Polo X – Jope 

V Litorânea e Região dos 
Lagos 
Polo XI – Cananéia 
Polo XIX - Galiléia 

  

 

ENEFE -  NUCLEOS  
Abolição Andaraí Agulhas Negras Angra dos 

Reis 

Bangu I Bangu II Bangu III - 
Betsaida – Polo 
XVI  

Belford Roxo 

Benfica Botafogo I Botafogo II Botafogo III 

Cabo Frio Campo Grande Cavalcante Caxias I 

Caxias II  Caxias III Caxias IV Caxias V 

Estácio Fragoso Friburgo Ilha Grande 

Irajá Itaboraí Itaperuna – 
Efraim  - Polo 
XVII  

Jacarepaguá I 

Jacarepaguá II Magé Maracanã Maricá I 

Maricá II Meier II Miguel Pereira Nilópolis 

ENEFE -  NUCLEOS  

Niterói Pavuna Petropolis  I Petrópolis  II 

Petrópolis  III Pinheiral Queimado Quintino 

Riachuelo Ricardo de  

Albuquerque 

Rio Bonito Santo Aleixo 

São Gonçalo Senador Camará Surui  - Éfeso – 

Polo XV 

Teresópolis 

Tijuca Três Rios -  

Caná da Galiléia 

- Polo XII 

Valença  

 

1.7. Limite Máximo por Polo:  300 participantes, distribuí-
dos da seguinte forma,  

a) 75% das inscrições para confraternistas. 
b) 25% das inscrições para comissões. 

 
   Obs.: Proporção de 1 trabalhador para cada 3 jovens. 
 

Os Polos que ultrapassarem esse limite, deverão consul-
tar a ficha de inscrição para verificar as opções indicadas 
pelo confraternista para o remanejamento necessário. 
 

1.8. Multiplicação de Polos: Ocorrerá a multiplicação de 
Polo sempre que o número de participantes ultrapasse a 
quantidade fixada no item 1.7.  

 
1.8.1. Esta proposição se baseia no atendimento à demanda 

de jovens na região, ao surgimento de lideranças, à 
expansão do movimento espírita e criar laços que 
favoreçam o movimento de unificação.  

 
1.9. Clientela 
 
1.9.1. COMEERJ 

 
a) Confraternistas: Jovens espíritas de 11 a 20 anos 

frequentadores das reuniões de Mocidade e/ou 
Infância de sua Instituição Espírita, pelo período 
mínimo de dois anos até a data da inscrição, com 
70% de freqüência, os quais estarão assim 
distribuídos: 

 
   de 11 e 12 anos    de 13 e 14 anos 

 * Pólem de Esperança * Sementes de Luz 

   de 15 a 17 anos    de 18 a 20 anos  

      * Flores de Esperança  * Colheita de Amor 

 
b) Tarefeiros do Bem: Espíritas de 21 à 26 anos, que 

estejam participando ativamente há 2 anos de uma 
Instituição Espírita. 

 
c) Pais: Pais ou responsáveis por confraternistas 

presentes à COMEERJ, para que se confraternizem 
e estudem simultaneamente.  

 
d) Membros de Comissões: Espíritas a partir de 18 

anos, que estejam participando ativamente dos 
trabalhos de uma Instituição Espírita há pelo 
menos 2 anos. Para atuar como facilitador da 
Comissão de Estudos, é necessário que o 
participante seja evangelizador de Infância e/ou 
de Mocidade ou coordenador de Grupos de 
Estudos da Doutrina Espírita há pelo menos 2 
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anos. É recomendável que o participante 
frequente um grupo de estudos em uma 
Instituição Espírita. 

OBS: Os jovens entre 18 e 21 anos que queiram 
ser trabalhadores devem ter participado da 
COMEERJ, pelo menos uma vez, como 
confraternista. 

 
e) Pequenos Companheiros: Filhos de membros de 

comissões e de pais presentes ao encontro, 
devendo participar de programação previamente 
elaborada em consonância com o Tema Central.  

 
f) Órgãos de Unificação: Serão aceitas inscrições de 

outros Estados, desde que atendam a todos os 
critérios estabelecidos para confraternistas e 
membros de comissões.  

 
1.9.2. ENEFE 

a) Confraternistas:  
 Espíritas e freqüentadores vinculados a uma 

Instituição Espírita, interessados no trabalho com 
a família. 

 Pais e responsáveis por jovens e crianças que 
participem do Departamento de Infância e 
Juventude de uma Instituição Espírita. 

b) Pequenos Companheiros: Crianças até 12 anos 
acompanhadas de responsável participante do 
evento, devendo participar de programação pre-
viamente elaborada em consonância com o Tema 
Central. 

c) Membros de Comissões: Espíritas com mais de 21 
anos, que estejam participando ativamente há 2 
anos de uma Instituição Espírita. Para atuar como 
facilitador da Comissão de Estudos, é necessário 
que o interessado esteja atuando ativamente em 
reuniões de estudos da Instituição Espírita. 

 

 OBJETIVOS 

 

2.1. Oferecer aos participantes condições que os levem: 
 

a) à valorização do estudo sistemático da Doutrina 
Espírita primando pela sua pureza, vivenciados 
através de atividades pedagógicas; 

b) à sensibilização para a vivência dos ensinamentos 
cristãos, consigo mesmo, perante a família, a Ins-
tituição Espírita e à sociedade, com vista a Missão 
Espiritual do Brasil. 

 
2.2. Contribuir para a Unificação do Movimento Espírita e da 

Família Espírita do Estado do Rio de Janeiro. 
 
2.3. Reafirmar e destacar a importante função educadora e 

regeneradora da família. 
 
 

METODOLOGIA DE AÇÃO 

 

A COMEERJ/ENEFE desenvolver-se-ão através de: 
 
a) Reuniões de estudos 

b) Atividades complementares 

c) Atividades de desenvolvimento interpessoal. 
 
 

 

TEMA CENTRAL 
 

 

 

 

 “A Humanidade tem realizado, até ao presente, 

incontestáveis progressos. Os homens, com a sua 

inteligência, chegaram a resultados que jamais haviam 

alcançado, sob o ponto de vista das ciências, das artes 

e do bem-estar material. Resta-lhes ainda um imenso 

progresso a realizar: o de fazerem que entre si reinem a 

caridade, a fraternidade, a solidariedade, que lhes 

assegurem o bem-estar moral. Não poderiam consegui-

lo nem com as suas crenças, nem com as suas 

instituições antiquadas, restos de outra idade, boas para 

certa época, suficientes para um estado transitório, mas 

que, havendo dado tudo o que comportavam, seriam 

hoje um entrave. Já não é somente de desenvolver a 

inteligência o de que os homens necessitam, mas de 

elevar o sentimento e, para isso, faz-se preciso destruir 

tudo o que superexcite neles o egoísmo e o orgulho. Tal 

o período em que doravante vão entrar e que marcará 

uma das fases principais da vida da Humanidade. Essa 

fase, que neste momento se elabora, é o complemento 

indispensável do estado precedente, como a idade viril o 

é da juventude. Ela podia, pois, ser prevista e predita de 

antemão e é por isso que se diz que são chegados os 

tempos determinados por Deus.” 

 

SÃO CHEGADOS OS TEMPOS 
(A Gênese – Cap. XVIII, item 05)Editora FEB. 

 

JUSTIFICATIVA DO ENCONTRO 

 

A  COMEERJ e o ENEFE são encontros realizados 
durante o período do carnaval, quando, a atmosfera 
terrestre é envolvida por ondas mentais em desequilíbrio 
emitidas por mentes encarnadas e desencarnadas, 
causando sérios prejuízos aos habitantes do orbe. Por 
isso acreditamos ser preciso haver alternativas de ativi-
dades que estejam de acordo com os princípios 
doutrinários do Espiritismo. 

As experiências anteriores têm demonstrado que 
os participantes dos encontros, sentem-se de tal forma 
identificados com a atmosfera espiritual que o ambiente 
proporciona, que ao regressarem às suas atividades 
cotidianas demonstram maior interesse pelo estudo da 
Doutrina Espírita e despertamento dos compromissos 
assumidos consigo mesmo, com o próximo e com Deus. 

É o momento em que reabastecemos nossas 
forças espirituais a fim de trabalharmos cada vez mais 
pela divulgação da Doutrina Espírita, observando a 
importância da participação de cada um para o cumpri-
mento da missão espiritual do “Brasil - Coração do 
Mundo, Pátria do Evangelho”. 

Estes encontros atendem aos objetivos voltados a 
contribuir para o movimento de Unificação de acordo 
com o planejamento estratégico do CEERJ. 

O futuro é agora. Por que te deténs? 
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INSCRIÇÕES 
 

6.1. Período    
 
6.1.1. COMEERJ – Confraternista e Membros de Comissões:  

15/10  até  30/11/2011 – entrega das fichas aos Polos 
até 15/12/2011. 

 
6.1.2. ENEFE: As inscrições serão organizadas pelas 

coordenações, de acordo com a característica e 
necessidade da clientela de cada Núcleo  . 

 
6.2. Investimento:   
 
6.2.1. COMEERJ:    
 

a) Confraternista/Comissão:     

Pagamento até dia 31/10 - R$ 48,00 

Pagamento até dia 30/11 - R$ 52,00 
Pagamento a partir do dia 01/12 - R$ 58,00  

b) R$ 28,00 (Pequeno Companheiro) 
 
OBS: 1. A contibuição financeira destina-se a despe-

sas de alimentação,  materiais e gastos diversos 
com o próprio confraternista/evento. 

  2. Todos deverão contribuir com a importância 
acima mencionada até a data limite da inscrição 
e, qualquer dificuldade deverá ser resolvida pela 
Instituição Espírita da qual o confraternista 
participe, que então repassará para o Polo 
através de um comunicado por escrito. 

 
6.2.2. ENEFE: A contribuição financeira será definida pela 

Coordenação Geral do Núcleo, de acordo com o 
desenvolvimento adotado para as atividades de reali-
zação do evento. 

 
6.2.3. Contribuição 

a) COMEERJ: A contribuição será depositada na conta 
do local de opção do participante, conforme a 
seguinte relação: 

  Polo I 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.001-8 

 Nome: Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo II 

 Banco: Banco do Brasil (001) 

 Agência: 2885-1 

 Conta nº:  11.147-3  

 Nome: União Municipal Espírita de Petrópolis 

 CNPJ:  031.169.345/0001-05 

  Polo III 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.003-4 

 Nome:  Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo IV 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.004-2 

 Nome:  Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo V 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.005-0 

 Nome:  Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo VI 

 Banco: Itaú (341)  

 Agência: 2664 

 Conta Poupança nº:  01520-9/500  

 Nome: Rejane Vasconcelos e Rogério 

Domingos 

  Polo VII 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.007-7 

 Nome:  Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo VIII 

 Banco: Itaú (341) 

 Agência: 0313 

 Conta Poupança nº:  40265-3/500 

 Nome: Zózimo Costa e/ou Álvaro Luiz da Silva 

  Polo IX 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 (Mangaratiba) 

 Conta Poupança :  10.200.009-3 

 Nome:  Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

  Polo X 

 Banco:  Itaú (341) 

 Agência: 6219 

 Conta nº:  01465-8 

 Nome: Francisco de Paula Costa e/ou 

  Polo XI 

 Banco: Banco do Brasil (001) 

 Agência: 2673-5 

 Conta nº:  12491-5  

 Nome:  Antonio C. Alves e Vera T. C. Rangel 

  Polo XII 

 Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

 Agência: Três Rios (0195) 

 Conta nº:  265116-9  

 Nome:  Selma Gonçalves Dias e/ou 

  Polo XIII 

 Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

 Agência: 1650 

 Conta Poupança (cod 013): 00012729-8 

 Nome: Leonardo G.Cardoso e/ou Bernardo 

  Polo XIV 

 Banco: Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3652-8 - CCS - Ilha do Fundão 

 Conta nº: 45.834-1  

 Nome: Ronilda de Azevedo Chaves  
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  Polo XV 

 Banco:  Itaú (341) 

 Agência: 4561 (Magé) 

 Conta nº:  23727-4/500 

 Nome:  José Eduardo C.Camacho  

  Polo XVI 

 Banco:  Itaú (341) 

 Agência: 0283 

 Conta Poupança nº:  06582-9/500 

 Nome:  Lilia Rosa Martins Pereira e Adelino 
Carlos Ferreira 

  Polo XVII 

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 01554 

 Conta nº:  3619-6 

 Nome:  C.E.Bom Jesus 

  Polo XVIII 

 Banco: Itaú (341) 

 Agência: 0313 

 Conta nº:  40265-3/500 

 Nome: Zózimo Costa e/ou Álvaro Luiz da Silva 

  Polo XIX  

 Banco:  Banco do Brasil (001) 

 Agência: 3836-9 

 Conta nº:  10.200.019-0 

 Nome: Conselho Espírita do Estado do Rio de Janeiro 

 
b) ENEFE: A contribuição financeira será feita 

diretamente à Coordenação Geral de cada Núcleo 
ou através de conta corrente a ser divulgada na 
época da inscrição. 

 
6.2.4. Somente serão aceitas inscrições encaminhadas à 

Coordenação do Evento pela Área de Educação Espírita 
– CEU. 

 
6.2.5. Não serão feitas inscrições no local do evento. 
 
6.2.6. A inscrição é pessoal e intransferível, não sendo 

permitidas substituições. 
 
6.3. Confirmação:  

a) Nenhum participante de COMEERJ deverá tomar a 
iniciativa de troca de Polo sem a autorização prévia 
das Coordenações Gerais envolvidas. 

b) Se algum integrante de Comissão estiver impossibi-
litado de participar das reuniões prévias, solicitar por 
escrito à coordenação Geral/Espelho do Polo, que 
deverá avaliar o motivo, encaminhando-o a uma ati-
vidade que não necessite de muitas reuniões pré-
vias, se comprometendo de inteirar-se de todas as 
informações necessárias para a realização da tarefa 
que irá desenvolver no encontro. 

 
6.3.1. Confraternistas/Tarefeiros do Bem/Pais:  Através de 

comunicação da Coordenação dos Polos/Núcleos direta-
mente para os participantes. 

6.3.2. Membros de Comissões:  Através da participação às 
Reuniões Gerais e às Reuniões da Comissão para o 
Polo/Núcleo ao qual se inscreveu.  

OBS.: Tomar conhecimento do calendário de Reuniões 
Gerais e  Reuniões da Comissão e frequentá-las 
assiduamente, garantindo o seu direito de parti-
cipar da COMEERJ/ENEFE. 

6.4 O processo de inscrição dos participantes da COMEERJ 
(Confraternistas, Tarefeiros do Bem, Pais, Membros das 
Comissões, Pequenos Companheiros e Órgãos de 
Unificação) seguirá como indicado no fluxograma a 
seguir: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.5 O processo de inscrição do ENEFE ocorrerá de acordo 
com o estabelecido em cada núcleo de trabalho junto à 
Coordenação Geral do evento. 

 

6.6 Prazo limite para repasse de fichas da Comeerj, inter-
Polos: 15/12/2011 entre as Coordenações Gerais/Espe-
lhos dos Pólos. 

 

VISITAS 
 
Dentro das possibilidades, os Polos/Núcleos definirão a 
visitação ao encontro. 
 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2011. 
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